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Escola Superior de HoteLaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 86/PRES/ESHTE/2025

Nos termos previstos 1105 artigos 15°c 16.° da Lei 11.0 37/2003, dc 22 de agosto Lei que define as bases do

Financiamento do ensino superior), corn a (iltima rnodificação legislativa introduzida pela Lei n.° 42/2019, de

21 de junho, constitui obrigacão dos estudantes comparticipar nos custos da instituição de ensino superior

que Ihes presta o scrviço de ensino, através de uma taxa de Frequência designada por propina.

A fixação dos valores de propina compete, nos terrnos da alinea, do n.° 2, do ardgo 82.° da Lei 11.062/2007,

de 10 de setembro, e da allneaj do n.° 2 do artigo 21.° dos Estatutos da Escola Superior de 1-lotelaria

‘l’urismo do Estoril (ESII’IE), ao Conseiho Geral, sob proposta do Presidente, estabelecendo o presente

despacho os termos e condiçôes em que se processa o pagarnento das mesmas.

Assirn, e mediante a aprovação do Conseiho Geral da ESI-ITE acima referida, aprovo, ao abrigo da alinea o,)

do n.° I do artigo 44.° dos Estatutos da ESHTE, homologados pelo Despacho Normativo 11.0 13/2021, de

S. o Ministro da Ciência, Tecoologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, pubhcado nojornal

Oficial, o Didrio da Repñb/ica, 2. Sdrie, n.° 88, de 06 de maio de 2021, para o ano letivo 2025-2026,0 seguinte

conjunto de regras relativo ao pagamento de propinas dos cursos de mestrado da ESHTE:

ESCOLA SUPERIOR DE 1-JOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Artigo 1.0

Propinas

- Os alunos matriculados na Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril estão obrigados, nos

termos da lei, ao pagarnento de propinas.

2 — 0 valor da propioa, ern cada ano letivo, para os cursos de mestrado é fixado anualmente no periodo

que anrecede o inIcio das respetivas rnatriculas/inscriçOes.

a) No ano letivo 2025/2026 05 valores fixados são as constantes da seguinte tabela:
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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Tabela 1—Valor das propinas dos Cursos de Mescrado 2025/2026

Mestrado Propina Anual Ex-Aluno ESHTE Matricula 10 Fase UC. Frequerotadas
1’ Fase Anteornenle

10 ano 350000€ 175000€ 282500€

Inovaçao em Anes e Ciènoias Calinárias 2’ 1 .ooo.oo€ i.ooo.ooc 100000€ 7000€ PD! oath ECTS

1° ar.o 1 500.00€ 75000€ 1 12500€

Segurança e Qualidade AIidentar na
2500€ po’ oath ECTSRestauraçao 2° wo 1 00000€ 1 00000€ 1 .,00€

1° wio 3000.00€ 1500.00€ 225000€

Gestao Hoteleira 50.00€ por cada ECTS
2° ano 1 000.00€ 1 000.00€ 1 00000€

1° o 250000€ 1250.00€ 187500€

Tursmo (toóos Os ramos) 42.00€ 01 oath ECTS
2° ano 1 00300€ I 000.00€ 1 00000€

10 ar’.o 350000€ 1 75000€ 262500€

Food Desir 7000€ per oath ECTS
2° ar.o 1 000.00€ 1 00000€ 1 000.00€

0 valet ths propinas pam o segundo ano dos mestrados ê tixado em I 00000€ pa’a lodos Os odes de estudos.

a) Condiçôcs cspeciais:

I - Os ex-alunos corn liccnciatura conclulda da ESHTE OU Os atuals estudaites da Escola benefictarn de urn

desconro de 500/c no pagarnento da propina dos Cursos de Mescrado. Os quadros e tecnicos das crnpresas

pertencentes as Associaçoes Ernpresariais corn protocolo celcbrado corn a ESHTE no ârnbiro do curso de

forrnaçao avançada ern Gesrão Estrarégica de Ernpresas I-Iotclciras, beneficiarão de urn desconro de 2O°/o

sobre o custo da propina.

2 - As candidaturas de ex-alunos, que derern entrada nos seniços do ESHTE, ate ao ditimo dia da data da

prirneira fase (24 de marco de 2025), bcncficiam de 500/0 de desconto no pagarnento da propina do 1.0 ano.

3 - As candidaturas de alunos cxtcrnos a ESHTE, que derern entrada nos serviços da ESHTE, ate ao

ditirno dia da data da prirneira fase (24 dc marco de 2025), beneficiarn de 25% de desconto no pagarncnto

da propina do 1.0 ano.
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4 - Alunos corn unidades cureiculares cm atraso:

i) Aus alunos inscritos no 2.° ano, corn disciplinas cm atraso do 1.0 ano de mestrado, scrá devido o

pagarnento, a tItulo de ernolurnento, dos valores abaixo indicados, pot cada ECTS de inscriçáo em cada

unidade curricular, corn exceço da unidade curricular de Seminários dci Especializacão, eujo pagamenco

serã de 4204: (quatrocentos e vinteeuros), pan além da propina do 2° ann:

- Nlcstrado cm Gestâo lloteleira I 50€ (cinquenca euros) par cada ECTS da urn ade curricular

- Nlcstrado cm Turismo 12€ (quarenta e dois euros) por cada ECTS da unidade curricular

- Mestrado cm Scguranca ci Qualidade Alimencar em Restauração 25€ (vinte e cinco corns) por cada ECTS

da unidade curricular

- Niestrado em Inovaçào ern Aries e Ciências Culinárias I 70€ (sctenta cubs) por cada ECTS da unidade

curricular

- Mestrado em Food Design I 70€ (sctcnta curDs) por eada EC1S da unidade curricular

- Mescrado em Turismo e Comunicação I 20€ (vintc curos) por cada ECTS da unidadc curricular

ii) Alunos repetentes:

- aos alunos repetentes no 1.0 ano, será devido o pagamento a titulo de propinas: Inovaçáo em Artes c

CiEncias Culinarias - 2450€ (dois mu, quatrocentos e cinquenta curos) Segurança e Quahdade Alimcntar em

Rcstauraçao - 1400€ (nil e quatrocentos euros) Turismo (todos as ramos) - 2100€ (dais nul e cern curos)

Turismo c Comunicaçfto - 1200€(mil e duzentos euros) Gestão I-lotc-leira - 2100€ (dois mu e cern curos)

i7ood Design —2450€ (dois mu, quatrocentos e cinquenta euros)

- aos alunos reperentes no 2.° ano, quc nño tcnham ddo aproveirarnenro em unidadcs curriculares do 2.°

ann, para além da unidade curricular de disscrcaçáo/ proleto/ relatório será devido o pagamenro de 1000€

(mu euros),excero no rnestrado emTurisrno c Cornunicacáo, cuja propinaé de 1200€ (mile duzentos euros).

iii) No caso dc estudantes que renham obtido aprovação em codas as unidades curriculares de um curso de

forrnaçao avancada da ESI-ITE que functone em paralelo corn os cursos de rnesrrado, e venharn a ingressar

nurn segundo ciclo ondc obrenharn credinçio a essas uwdades curt cularcs, us correspondences ECTS serão

deduzidos na propina do rcspetivo ciclo de esrudos em que se marricula, mediante requerirnento do aluno.

Artigo 2.°

Modalidades de pagamenw

- No presence ano lerivo, o pagamenro da propina scrá efetuado de acordo corn asscguintes condiçôes:
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a) Os alunos que aquando do ate da matricula/inscriçán sejam devedores de uma ou mais presracócs de propinas

referentes a anos anteriores, devem proceder an pagamento do monrante total em divida;

b) Os alunos pnderão efewar o pagamento através (las seguintes rnodalidadcs:

1. Opcão — Pagamento na totalidade - 1000 , aquando do ate da rnatricula/inscriçao

2a Opcáo — Pagamento em prestacóes:

Pagamento em prestacôes - Mestrados

Prestaçào de Percentagem do valor total
. De Ate

propina (%)
13 Ato da matrIcula/lnscriçäo 25
23 01/10/2025 15/10/2025 8
33 01/11/2025 06/11/2025 8
43 01/12/2025 06/12/2025 8
53 01/01/2026 06/01/2026 8
63 01/02/2026 06/02/2026 8
73 01/03/2026 06/03/2026 8
83 01/04/2026 06/04/2026 8
93 01)05/2026 06/05/2026 8
103 01/06/2026 06/06/2026 11

2 - A liquidacáo da propina deverá ser efetuada através de pagamenro per Multibanco. ou sistema

de I Iomehmking/ Internet, urilizando a referência Multibanco disponibilizada através do site da

ESI VIE, em http://dif.eshre.pt/. 0 aluno terá acesso ñs suas referéncias Muiribanco após efetuar

a autenticação no sistema.

3 — Para efetuar o pagamento através da Rede Multihanco ou sistema de Homehanking/Internct,

deverá ser selecionada a opção “Paganiento de Serviços”.

Os elenientos necessários a realização do pagamentc) san:

a) Entidade — 28902

b) Referência xxx xxx xxx (a obter através da Tesouraria Online)

c) I\Iontante xxx,xx (cures)
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4— 0 aluno deve guardar o talâo do Multibanco (ou documento equivalente caso o pagamento

seja cfctuado através de sistema l-Iomcbanking/Intcrnc, como prova do pagamento, não sendo

aceites quaisqucr reclamaçOes em que esses documentos não sejam exibidos.

5 — 0 aluno poderâ solicitar o recibo do pagamento das propinas, na Tesouraria da ES! I’lL,

mediante entrega do comprovativo de pagamento.

6 - Apôs 0 pagamento ficar registado no sistema da ESI-ITE, os alunos terâo acesso ao portal

academico para poderem concluir a sua matricula/inscriçao, a qual 56 será válida se concluida

dentro do prazo deuinido para o efeito.

7 - Em caso algum será atribuIdo um desconto total superior a 50% para cada estudante.

Artigo 3•0

Consequências do nào pagamento de propinas

0 pagamento de propinas, para além dos prazos previstos no presente despacho, flea sujcito a

juros de mora calculados a taxa legal em vigor.

Artigo 4°

Estudante extraordinário

1 - Pela inscrição de estudantes extraordinários em unidades curricularcs isoladas são devidas

propinas pot Unidade de Crddito ECTS.
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2 - Para o ano lerivo 2023/2024, a propina devida por cada Unidade de Crédito ECTS é fixada

da scguintc forma:

Mestrado U.C ECTS

Gestäo Hoteleira 65,00 €

Food Design 85,00 €

Turismo (todos os ramos) 60,00 €

Segurança e Qualidade Alimentar em Restauração 40,00 €

Inovação em Artes e Ciências Culinárias 85,00 €

3 - A propina indicada acrescem as taxas de inscriçâo e seguro.

4 - As propinas devidas pda inscriçâo em unidades curriculares isciadas deverâo set pagas na

totalidade, aquando do ato de inscriçâo.

Artigo 50

Situaçoes especiais

I - A desistência do curso, a pedido do aluno, não dispensa o pagamenro da inopa na sua

totalidade.

2 - Em casos de força major, a titulo excecional e apes análise da Presidência, podcrá ocorrcr a

dispensa de pagamento de parte da propina nos cursos de mestrado.

Artigo 6.°

Admissoes condicionadas

1 - Os candidatos que reiinern, a data da candidatura, as condiçôes de ingresso nos cursos de

mcstrado (grau de licenciado), marriculam-se na respetiva fase de matrIculas scm que haja lugar

ao pagarncnto de qualqucr taxa de rcscrva de vaga (esta taxa e exciusivamente aplicável aos

candidatos quc ainda não são Iiccnciados).
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2
- Para 0 aim letivo 2025/2026, a taxa de reserva para todos os cursos de mestrado

corresponde a 125€ (cento e note c cinco euros).

3 - A tan de reserva de vaga prevista no numero anterior näo é reembolsávcl.

4 - Os carididatos admiddos condicionatmence aos cursos de mestrado que entreguem, nos

Serviços Académicos da ESHTE, cerndão de concluso do curso

dc licenciatura ate ao dia 16 de outubro de 2025 podem prosseguir a sua matricula/inscricáo

nos cursos de mestrado. corn a obrigatoriedade do pagamento da rotalidade da propina devida

pela frequência no respetivo curso de mestrado.

5 - Os candidatos admrndos condicionalmente aos cursos dc mestrado que no entreguem,

nos Serviços Académicos da ESHTE, certidao de coriclusáo do curso de licenciatura ate ao

dia lOde outubro de 2025 ser-lhes-á oticiosarnente vedada a matrIcula/inscriço no curso de

rnestrado e poderão optar pela inscriçáo no curso de formaçâo avançada.

6
- Tendo em conta o calendário escolar do ano letivo 2025/2026, Os estudantes uinabstas da

ESHTE podern entregar a ccrtidão de conclusao do curso de licenciatura ate ao dia 30 de

novembro de 2025.

7 - Após a matrIcula/inscriçâo no curse de mestrado respetivo, os valores já liquidados no

âmbito do fl.0 2 do presente artigo, serâo converridos em valor pot conta da propina do curso

respetivo, seguindo-se o pagamento das demais prestaçôes de propina a que houver ainda

lugar.

Artigo 70

Modalidades de inscriçäo

- (4 estudante inscreve-se em regime de tempo integral.

2- Sen admitida a mudança de modalidade de inscrição (de tempo integral para tempo

parcial e vice-versa), apenas ate 60 dias de calendário apt3s o inIcio do respetivo curso,

previsto flO respeuvo curso.

3- A propina de tempo parcial é equivalente a 5Oi do valor da totalidade da propina fixada

na tabela prevista no artigo l. do presente Despacho e nao ser objeto de qualquer

desconto.

4- A modalidade de inscriçáo em regime de tempo parcial segue, com as necessánias

adaptaçoes, o regime previsto 00 Rcgulamento AcadCmico da ESHTE, aprovado pelo

Despacho n.° 173/ PRES/ ESHTE/ 2018. deS de setembro.
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Artigo 8.°

Procedimento extraordiriário de pagamento de prestaçöes

1- Os alunos que frequenrem os cursos de mestrado e que usufruarn de holsa pelo Ndcleo de

Acao Social poderâo. em casos adequadamenre fundamenrados, apresenrar requerirnento ao

Presidente da PSHTL, solicirando a anuência do alargamenro do prazo tixado pan pagamento

das propinas.

2- Conforme orientacâo da DGES e conforme o estipulado no Regulamento de Atnbçaode

Bolsas de Estudo a Esrudanres do Ensino Supedor, os alunos inscriros nos cursos de rnesrrado

que usufruam de bolsa de esrudo deverão pagar a roralidade da propina detiaida pela ESTITE,

sendo que o pagarnenro do diferencial de propinas scrá pago dirctaincnrc ao alurio lunramenro

corn o valor da bolsa de esrudo.

Attigo 90

Trabaihadores docentes e não docentes

— Os rrabalhadores docenres e não docentes poderao usuiruir dc iscnçâo de propina nos

cursos de mesrrado, abdicando autornaticarnente, em caso dc iscnçáo dc propina, de qualquer

bolsa de açäo social escolar corn efeiro equivalenre ao da iscncão e de qualqucr forrnacão

profissional a quc a ESI-ITE esteja obrigada a proporcionar ao trabaihador docenre ou no

docente durante o pcriodo da isenção de propina.

2- A arribuiçáo do beneficio cstá dcpendente do aproveiramenro escolar nos termos definidos

no Regulamento Académico.

3 — Nâo beneficiarn do regime previsto nos nómeros anreriores us trabaihadores docentes

náo docentes da ESHTE vinculados por contraro de trabaiho a tempo parcial.
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Artigo 10.0

Prazos

Os prazos esrabelecidos neste despacho efetuarnse de acordo corn o estipulado no artigo 87° do C.P.A.,

suspendendo-se nos sáhados, dorningos e feriados.

Artigo 11.0

Entrada em vigor

O prcscnte despacho produz efeitos no ano letivo de 2025/2026, revogando us anteriores.

Comuniquc-se aos Scrviços Acadernicos e aos Serviços Adrninistfarivos e Financeiros da FSHTF.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESI--ITE), aos dezoitd dias de marco de

dois mid e dote c cinco

0

Nero &andâo)(Prof.


